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 RELAÇÃO DA MATÉRIA DA “ORDEM DO DIA” DA DÉCIMA PRIMEIRA (11ª) 

SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO (2º) ANO DA DÉCIMA SÉTIMA (17ª) 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, A REALIZAR-SE EM  16 

DE ABRIL DE 2018, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 18H30. 

 

 

 

EM TURNO ÚNICO 

“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 171 do Regimento Interno 

  

1. Projeto de Lei nº 11, de 2018, de autoria do Prefeito Municipal, “autorizando o 

Município de Mogi Mirim a alienar, por doação, área de terreno de sua propriedade à empresa 

“PREFORMAX DO BRASIL LTDA ME”, e dando outras providências. Pareceres das 

Comissões de Justiça e Redação e de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, e Parecer 

Conjunto das Comissões de Exames de Assuntos Industriais e Comerciais e de Finanças e 

Orçamento. 

 

2. Projeto de Lei nº 13, de 2018, de autoria do Prefeito Municipal, “dispondo sobre 

revogação de dispositivo da Lei Municipal nº 5.514, de 18 de dezembro de 2013, e dando outras 

providências. Pareceres das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. 

 

3. Projeto de Lei nº 22, de 2018, de autoria do Prefeito Municipal, “dispondo sobre a 

abertura de crédito adicional especial, no valor de R$. 5.000.000,00. Parecer Conjunto das 

Comissões de Justiça e Redação; Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas e de Finanças 

e Orçamento. 

 

 

EM SEGUNDO TURNO 

“ex-vi” do disposto no inciso IV, do Artigo 172 do Regimento Interno 

 

4. Projeto de Lei Complementar nº 03 de 2018, de autoria do Prefeito Municipal, “dispõe 

sobre a alteração da Lei Complementar nº 207 de 27 de dezembro de 2006, que estabelece o 

Estatuto do Magistério Público do Município de Mogi Mirim e respectivo Plano de Carreira e 

Salários da Rede Municipal de Ensino”.  

 

 

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal, em 12 de abril de 2018.  

 

 

 

VEREADOR ENGENHEIRO AGRÔNOMO JORGE SETOGUCHI 

Presidente da Câmara 


